
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 15.633/2010

Considerando os termos da Portaria 15576/2010;

Considerando a duplicidade da convocação;

EDSON RENATO DIAS,  Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, 
combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com 
o artigo 8º da Lei Municipal 1.069/91. 

RESOLVE:

Art. 1º. – TORNAR SEM EFEITOS  os termos da Portaria de nº. 15.617/2010, de 22 de abril de 2010.

Art. 2º. – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 28 de abril de 2010.

EDSON RENATO DIAS

Prefeito Municipal
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